
 

 

 

LEI Nº 721/94 

 

 

      Dá Nova Redação a Lei Nº 708/93” 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas Gerais, por seus  

 Vereadores decreta, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Os artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 708/93, passam a 

vigorar com nova redação conforme se vê abaixo: 

 

a) Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a transferir aos Conselhos de Desenvolvimento 

comunitário de Areado e São Domingos, bem assim, a cada 

um dos demais que vierem a ser organizados, neste 

município, o percentual de até 0,5%(meio por cento) de 

cada parcela do Fundo de Participação dos Municípios, 

(FPM), por ocasião de seu crédito; 

b) Art. 2º - Os valores transferidos, terão como finalidade 

única, auxiliar a cada CDC, na execução de projetos que 

visem o interesse geral da comunidade; 

c) Art. 3º -  Os CDC’s beneficiados pelas transferências de 

recursos, ficam obrigados a efetuarem prestação de contas à 

Câmara Municipal e ao Chefe do Poder Executivo, ao final 

de cada ano; 

d) Art. 4º - Os valores preferidos no artigo 1º desta Lei, serão 

depositados em conta especial e remunerada; 

e) Art. 5º - Ouvida a Assembléia Geral, os CDC’s, poderão 

utilizar os recursos recebidos, em qualquer que seja o 

projeto de interesse da comunidade; 

f) Art. 6º - Os CDC’s que deixarem de prestar suas contas, 

regularmente, ou deixarem de cumprir, rigorosamente, o que 

dispõe o artigo segundo desta Lei, terão as transferências de 

recursos suspensas e as contas bloqueadas, até que 

regularizem suas situações.” 



 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas 

Gerais,  aos  dezoito  dias do  mês  de  maio  do  ano  de mil Novecentos e 

noventa e quatro (18/05/1994). 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

           Presidente 

 

 

 

 
 


